L E I   N.º   4 3 9,   de   29/05/73

Dispõe sobre a criação, instalação e funcionamento de Oficina do Serviço Municipal de Estradas de Rodagem.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica  criada, no Departamento de Viação e Obras, junto as Serviço Municipal de Estradas de Rodagem, uma  Oficina Mecânica que terá por objeto o serviço de assistência aos equipamentos rodoviários da Prefeitura, assim como a todos os veículos de propriedade do Município.

Art. 2º - Os serviços prestados pela Oficina Mecânica serão especificados em relação a cada equipamento ou veículo atendido, devendo-se fazer a apropriação mensal do custo, contendo peças, mão de obra e outras despesas, para atendimento do Resumo do Relatório a ser enviado anualmente ao Departamento de  Estradas de Rodagens.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar o pessoal especializado necessário ao funcionamento da Oficina Mecânica, pela dotação orçamentária: 3.1.3.0.42 – Conservação de Veículos e Máquinas, podendo complementar a mencionada dotação nos termos do art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a  adquirir, pelo processo usual, os equipamentos necessários à instalação da Oficina Mecânica, podendo abrir crédito especial da importância de Cr$-15.000,00 ()quinze mil cruzeiros), à dotação 4.1.4.0.42 – Aquisição de ferramentas, equipamentos e utensílios para a  Oficina Mecânica, podendo para tanto, anular total ou parcialmente, dotação do orçamento em vigor.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de maio de 1.973.
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